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MOÇÃO Nº 675/2015 

  
 

Manifesta Aplauso aos professores, 
funcionários, alunos e pais de alunos do 
SESI e SENAI, pela luta a favor da 
sobrevivência dessas instituições com 
qualidade na educação e formação 
profissional. 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores,  

 

CONSIDERANDO que, nos últimos dias, um clima de terror se instalou nas 
unidades do SESI e SENAI, com relatos de professores (as) sobre a demissão em massa e 
diminuição da carga horária no Ensino Fundamental e Médio, incentivado muitas vezes pelos 
gestores, 

 

CONSIDERANDO que, o lema “Não vou pagar o pato” foi disseminado como 
luta a favor da sobrevivência do SESI, no entanto precisamos pensar no que de fato está por 
traz da figura do Pato, para entender o que está levando a esse descaso com a educação,  

  

          CONSIDERANDO que a Federação dos professores do Estado de São Paulo, 
em nome de 26 sindicatos, se reuniu com o SESI e SENAI para buscar informações verídicas, 
e quando confrontados, os representantes patronais alegaram que o motivo do corte é a 
previsão (apenas uma projeção) de queda de arrecadação em 2016,      

 

         CONSIDERANDO que, a possível redução nos investimentos, medida essa que 
provocará enormes prejuízos para os professores e funcionários, bate de frente com a 
campanha milionária divulgada de forma massiva na TV, emissoras de rádio e adesão nas 
redes sociais, patrocinada pela FIESP vindo em contraste com os cortes nas escolas, deixando 
bem claro que quem pagará essa conta são os professores, funcionários e alunos do SESI e 
SENAI, 

          CONSIDERANDO que, segundo publicação da Folha de São Paulo, o SESI 
comunicou aos pais de alunos o fim do período integral do 6º ao 9º ano, em 2016, sendo 
também suprimidas as classes de 1º ano do fundamental em todas as unidades externas, o que 
significa que mais de 1.700 alunos em 54 turmas deixarão de ser atendidos, 

 

           CONSIDERANDO que, por todos os considerandos acima e por não poder 
concordar que esta redução, principalmente na atual conjuntura onde no Estado de São Paulo o 
governo planeja fechar cerca de mais de 100 escolas estaduais e milhares de salas de aula, 
jogando sobre os ombros dos professores, funcionários e alunos essa irresponsabilidade, bem 
como da diminuição da qualidade do ensino. 
                       
                     Por todas as razões aqui expostas, nos termos do Capítulo IV do Regimento 

Interno desta Casa de Leis, A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D’OESTE, 

ESTADO DE SÃO PAULO, aplaude aos professores, funcionários, alunos e pais de alunos do 

SESI e SENAI, pela luta a favor da sobrevivência dessas instituições com qualidade na 
educação e formação profissional. Encaminhando cópia da presente à Federação dos 
Professores do Estado de São Paulo (Fepesp), Rua Machado Bitencourt, nº 317, São Paulo/SP, 
Cep: 04044-000. 

 
Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 03 de Novembro de 2015. 
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